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LEI Nº 2374/2017 DE 04 DE MAIO DE 2017. 

(Dispõe sobre denominação da “Cancha de Malha” e dá 

outras providências). 

 

 

 

        LUIZ CARLOS DA COSTA, Prefeito Municipal de Arandu, 

no uso de suas atribuições normais e legais, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte 

Lei: 

 

 
           

Art. 1º - Fica denominada a Cancha de Malha localizada 

na lateral do Ginásio de Esportes “Joanico” de: Vereador João 

da Penha Ferreira”. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação revogada toda disposição em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Arandu, aos 04 de Maio de 2017. 

 

 

 

LUIZ CARLOS DA COSTA 

Prefeito Municipal 


